
1325ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL 

 
 

DATA: 03/10/2012 
 
 
Referência: Processo nº 113.009410/2009 
Interessado: SUTEC/DER-DF 
Assunto: Concorrência nº 003/2012 
 
 
O B J E T O: 
 

Execução de obras para pavimentação da via de acesso à Vila Basevi e 
implantação de ciclovia, com extensão aproximada de 2,4 km, tanto para via quanto para ciclovia. As 
obras previstas englobam os serviços de Terraplenagem, drenagem, obras de arte correntes, 
pavimentação com blocos pré-moldados de concreto, recuperação ambiental e sinalização viária. 
 
 
Relator (a): Conselheiro (a) Francisco Machado da Silva 
 
 
 
D E C I S Ã O: 
 

 
O Conselho, em conformidade com Artigo 2º, inciso XV do Regimento do 

Conselho Rodoviário do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 22.537, de 13/11/2001, 
acolhendo o parecer e voto do relator, decidiu por unanimidade, homologar o resultado da 
Concorrência nº 003/2012, no qual foi vencedora, a Empresa DIVAL ENGENHARIA LTDA, que 
apresentou proposta no valor de R$ 1.732.147,49 (hum milhão, setecentos e trinta e dois mil, cento e 
quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
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JOSÉ WALTER VAZQUEZ FILHO 
Presidente-Secretário da Secretaria Estado de Transportes 
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Membro-Diretor Geral do DER/DF 
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GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO 
Membro Representante do CREA/DF 

 

 
 

______________________________ 

LILIAN DE PAULA RABELO 
Membro-Rep. da Secretaria de Governo 
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FRANCISCO MACHADO DA SILVA 
Membro – Representante do Clube de Engenharia de Brasília 
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LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Membro-Representante do DNIT 
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ADRIANO LÁZARO LOURENÇO DOS REIS 
Membro-Representante do DFTRANS 
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ERICA YAEKO INADA 
Membro/Suplente-Representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal 


